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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

                               PR/Assessoria Jurídica

MINUTA

CONTRATO que entre si celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e..........................., 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional, nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70.830-901, Brasília (DF), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente,  ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG: 02.035.931-46 – SSP/BA, e do CPF/MF: 404.658.965-53, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, __________________________, brasileiro, ___________, portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ SSP/____, inscrito no CPF sob nº ____________________, residente e domiciliado nesta Capital, e a Empresa ................................................................, inscrita no CNPJ/MF nº .............................................., estabelecida na ..........................................................................................doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ..........................................., portador (a) da Cédula de Identidade n° ..........................., inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ................................................, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, através da Resolução nº................, de ......./....../..........., constante às fls............., do Processo nº 59500.002457/2013-93, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1. Cláusula Primeira - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento, carga, transporte e descarga de tubulações, peças especiais e comportas planas circulares para o Projeto Pontal Sul, localizado no município de Petrolina, no Estado de Pernambuco, distribuídos em 2(dois) grupos:

· Grupo 01 – Tubulações e peças especiais  em PRFV, para complementação dos condutos forçados CF 2, CF 3 e CF 4 do Projeto do Pontal Sul, localizado no Município de Petrolina, no Estado de Pernambuco; e
· Grupo 02 – Comportas Planas Circulares para o Projeto do Pontal Sul (Mancha Nova), localizado no Município de Petrolina, no Estado de Pernambuco.
1.2. O objeto do presente contrato foi licitado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, POR GRUPO, observando-se as condições estabelecidas nos Termos de Referência, no Edital e seus Anexos, bem como as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto n.º 3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005, Decreto n.º 2.271/97 e no Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores

2. Cláusula Segunda – DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS - CONDIÇÕES DE EMBARQUE E TRANSPORTE DOS MATERIAIS

2.1. A descrição e quantidade em relação aos fornecimentos, objeto deste contrato, encontram-se descritos e caracterizados no Edital, item “2.1” – Descrição Geral dos Fornecimentos”, subitem “2.1.1”, acostado no Processo nº 59500.002457/2013-93, bem como nos Termos de Referência, Termo de Proposta/Planilhas de Preços, Escopo de Fornecimentos e de Serviços, Especificações Técnicas, e Planilha de Preços Orçados (Anexos I, III, IV e V, do Edital), que, doravante, independentemente de suas transcrições, farão parte integrante deste Instrumento. 

2.1.1. A empresa Contratada obriga-se e assume total responsabilidade em observar e cumprir rigorosamente as especificações técnicas, quantidade, e demais elementos constantes do Edital e nos autos do citado processo para, de forma plenamente satisfatória, fornecer os materiais/peças nas quantidades e qualidades exigidas no certame.

2.2. O objeto deste Contrato compreende o fornecimento propriamente dito, bem com os testes na fábrica, carga, transporte e descarga dos tubos e peças especiais em PRFV para o Projeto Pontal Sul, aprovado pela Codevasf, para o Grupo 1, e comportas planas circulares para o Projeto Pontal Sul (Mancha Nova) para o Grupo 2, conforme relacionados no item 2.1.1, do Edital.
2.3. A montagem dos equipamentos não faz parte do Escopo de Fornecimento.

2.4. A descarga dos equipamentos na obra é de responsabilidade da licitante e a Codevasf não fornecerá os equipamentos de manuseio. 

2.4.1. A localidade mais próxima onde se podem alugar equipamentos para manuseio das peças a serem fornecidas é na cidade de Irecê, no estado da Bahia.

2.5. Antes do embarque do Grupo, a licitante vencedora deverá convocar a Codevasf para inspeção e testes, com antecedência mínima de 15 dias, para aceitar e verificar a qualidade dos tubos em fábrica inicialmente, pois a aceitação final dar-se-á apenas após o recebimento definitivo no local de entrega, descarga e armazenamento.

2.5.1. O custo com a equipe de inspeção da Codevasf não deverá fazer parte da composição dos custos dos fornecimentos. 

2.5.2. A empresa deverá, na data de inspeção, apresentar um Plano de Inspeção a Codevasf (seguindo os procedimentos previstos nas normas envolvidas aos objetos) que será aprovado e utilizado na inspeção a ser feita pela Codevasf.
3. Cláusula Terceira - LOCAL DE ENTREGA / LOCALIZAÇÃO

3.1. Os materiais, objeto deste Edital deverão ser entregues no canteiro de obras do Projeto Pontal Sul, localizado no Município de Petrolina, distante da sede regional da Codevasf (3ª Superintendência) em 40 quilômetros por estrada pavimentada, no Estado de Pernambuco.

3.2. A Codevasf não dispõe no local da entrega nem de equipamentos nem de pessoal para as atividades de descarga dos equipamentos/materiais a serem adquiridos, devendo ser avisada via fax/e-mail, com a devida antecedência, sobre a previsão da data da entrega, de modo a permitir o acompanhamento do recebimento dos materiais a serem entregues.

3.3. Todo o transporte deve ser acompanhado pelo fabricante/fornecedor que deverá manter no canteiro de obras um técnico no período das entregas para acompanhar junto com a fiscalização da Codevasf a descarga dos itens a serem fornecidos, objeto do Edital, bem como realizar junto com a fiscalização a conferência e recebimento dos equipamentos.

3.4. Os custos do técnico (transporte aéreo, hospedagem, diárias, refeições e deslocamentos), serão por conta da empresa contratada/fabricante/fornecedor.

3.5. Todo carregamento deverá ser acompanhando dos respectivos romaneios (completos) e notas fiscais.

3.6. Caso a Contratada queira transportar os tubos embutidos deverá emitir certificado de garantia contra possíveis defeitos de transporte, se responsabilizando a Licitante Vencedora por qualquer ovalização/defeitos que ocorram por essa forma de transporte.

3.7. É de responsabilidade da empresa contratada, caso os tubos sejam transportados embutidos, o desembutimento dos mesmos visando estocá-los em obra desembutidos.

3.8. O Projeto Pontal – Área Sul - se localiza no município de Petrolina, no extremo oeste do Estado de Pernambuco. A área é parte integrante da região denominada depressão do rio São Francisco, caracterizada pelo clima semi-árido e inserida no denominado “polígono das secas”.

3.9. A área do projeto está compreendida entre as coordenadas geográficas 08º50’ e 
09º02’ de Latitude Sul e 40º15’ e 40º34’ de 

Longitude Oeste. O principal pólo de desenvolvimento regional é representado pelos municípios de Petrolina e Juazeiro (este último pertencente ao estado da Bahia), distantes cerca de 40 km do centro geográfico do projeto.

3.10. As principais rodovias que permitem o acesso à área do empreendimento são: BR-407, que a interliga, no sentido sul, à malha viária de Feira de Santana a Salvador e, em sentido norte, a Picos, Teresina e Fortaleza; e BR-122/428, que a interliga a Juazeiro do Norte, interior do Ceará e Fortaleza. Da BR-407 e BR-122 parte estrada pavimentada interligando as duas. Destas seguem diversas estradas vicinais em terra, atendendo várias localidades inseridas na área do projeto.

3.11. Na região de influência do projeto existe uma rede de transporte aéreo, com ligações diárias entre o aeroporto de Petrolina e as cidades de São Paulo, Brasília, Recife, Salvador e Rio de Janeiro.
4. Cláusula Quarta  –  DOS DOCUMENTOS

4.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº ..../2014 e seus Anexos;

b) TermoS de Referência;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ....;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.002457/2013-93.

4.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

5. Cláusula Quinta – PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. Os equipamentos, objeto desta Contratação, deverão ser entregues no canteiro de obras, do Projeto Pontal Sul, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, para o GRUPO I, e de 180 (cento e oitenta) dias para o GRUPO II, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento.

5.2. O prazo de vigência dos contratos é contado em dias, a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na CODEVASF, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da  Lei 8.666/93, após autorização da autoridade competente e mediante manifestação expressa das partes.

5.3. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

5.4. A contagem dos prazos tem início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, excluindo-se o primeiro dia e incluindo o último.

5.5. Respeitados os limites estabelecidos o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, deverão ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços extras. 

5.6.1. Serviços extras, não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo e deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

5.7. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

6. Cláusula Sexta – VALOR

6.1 - O valor total deste contrato é de R$ ...... (.................................................), obedecidos os preços constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

6.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

7. Cláusula Sétima - RECURSOS 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do Programa de Trabalho 20.607.2013.5260.0026, implantação do perímetro de irrigação do Pontal, com 7.862 ha, no Estado de Pernambuco, categoria econômica 4, despesa de capital, sob gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf.

8. Cláusula Oitava – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

8.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados, por responsabilidade da Codevasf, aplicando-se a seguinte fórmula:

	COMPOSIÇÃO DOS ÍNDICES
	GRUPO I
	GRUPO II 

	a – Mão-de-obra
	20 %
	20 %

	b – Plásticos/Aço/fundidos
	65 %
	65 %

	c – Engenharia
	10 %
	10 %

	d – Frete
	5 %
	5 %

	TOTAL
	100 %
	100 %

	R = V.[a.(MOi-MOo)/MOo + b.(Ai-Ao)/Ao + c.(Ei-Eo)/Eo + d.(Fi-Fo)/Fo]



	R – Valor de reajuste

	V – Valor a reajustar

	

	Índices

Para o Grupo 1

	

	MOi – Refere-se à coluna 13 da FGV – Mão de Obra Especializada, cód. A0159886 correspondente ao mês de aniversário da proposta;

	MOo – Refere-se à coluna 13 da FGV – Mão de Obra Especializada, cód. A0159886 correspondente à data de apresentação da proposta;

	Ai – Refere-se á A1006821 IPA-Origem-OG-DI-Prod. Ind. Transf.-Artigos de Borracha e de Material Plástico correspondente ao mês de aniversário da proposta;

	Ao – Refere-se á A1006821 IPA-Origem-OG-DI-Prod. Ind. Transf.-Artigos de Borracha e de Material Plástico correspondente a data da apresentação da proposta;

	Ei – Refere-se à coluna 39 da FGV – Serviços de Consultoria, cód. A0157980 correspondente ao mês de aniversário da proposta;

	Eo – Refere-se à coluna 39 da FGV – Serviços de Consultoria, cód. A0157980 correspondente à data de apresentação da proposta;

	Fi – Refere-se à INCT-FR – FIPE/NTC – Índice Nacional de Variação dos Custos Transporte Distância Longa 2.400 km
correspondente ao mês de aniversário da proposta;

	Fo – Refere-se à INCT-FR – FIPE/NTC – Índice Nacional de Variação dos Custos Transporte Distância Longa 2.400 km correspondente a data da apresentação da proposta;

	

	Io – mês de apresentação da proposta 

	Ii – mês de referência


	Para o Grupo 2

	

	MOi – Refere-se à coluna 13 da FGV – Mão de Obra Especializada, cód. A0159886 correspondente ao mês de aniversário da proposta;

	MOo – Refere-se à coluna 13 da FGV – Mão de Obra Especializada, cód. A0159886 correspondente à data de apresentação da proposta;

	Ai – Refere-se à IPA-Origem-OG-DI-Produtos Industrias – Indústria de Transformação-Metalurgica Básico, cód. A1006823 correspondente ao mês de aniversário da proposta;

	Ao – Refere-se à IPA-Origem-OG-DI-Produtos Industrias – Indústria de Transformação-Metalurgica Básico, cód. A1006823 correspondente a data da apresentação da proposta;

	Ei – Refere-se à coluna 39 da FGV – Serviços de Consultoria, cód. A0157980 correspondente ao mês de aniversário da proposta;

	Eo – Refere-se à coluna 39 da FGV – Serviços de Consultoria, cód. A0157980 correspondente à data de apresentação da proposta;

	Fi – Refere-se à INCT-FR – FIPE/NTC – Índice Nacional de Variação dos Custos Transporte Distância Longa 2.400 km
correspondente ao mês de aniversário da proposta;

	Fo – Refere-se à INCT-FR – FIPE/NTC – Índice Nacional de Variação dos Custos Transporte Distância Longa 2.400 km correspondente a data da apresentação da proposta;

	

	Io – mês de apresentação da proposta 

	Ii – mês de referência


9. Cláusula Nona - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em reais (R$), através de depósito identificado em conta corrente do fornecedor, com base no cumprimento do seguinte evento:

· Para o GRUPOS I:

a) 90% – com a entrega dos tubos e/ou peças especiais na obra;

b) 10% – com o termo de recebimento físico dos tubos noa obra, e emissão do respectivo Termo de Encerramento Físico do Contrato;

· Para o GRUPOS II:

a) 10% - com a aprovação dos desenhos;

b) 80% – com testes e entrega dos equipamentos na obra;

c) 10% - com o termo de recebimento físico dos equipamentos na obra.

9.2. O evento “a” – 90% com a entrega dos materiais na obra – poderá ser liberado proporcionalmente à entrega parcial dos tubos, para o Grupo 1;

9.3. O evento “b” – 10% com o termo de recebimento físico dos equipamentos na obra – só será liberado com a entrega total dos equipamentos na obra, para o Grupo 1;

9.4. Para o evento “a” deverá ser apresentada Nota Fiscal integral em que a gestão do contrato glosará a parte relativa ao evento “b”. Não serão aceitos recibos para remuneração dos serviços, para o Grupo 1. Assim que o evento “b” for concretizado (Termo de Aceitação Final, Termo de Encerramento Físico Contrato), a gestão do contrato liberará a glosa completando o pagamento final, para o Grupo 1.

9.5. O evento “b” – 80% com os testes e a entrega dos equipamentos na obra – poderá ser liberado proporcionalmente à entrega parcial dos equipamentos, para o lote II. 

9.6. O evento “c” – 10% com o termo de recebimento físico dos equipamentos na obra – será liberado com a entrega total dos equipamentos na obra, para o lote II.

9.7. Para os eventos “a” deverão ser apresentadas Notas Fiscais para entrega futura, para simples faturamento. Não serão aceitos recibos para remuneração dos serviços, para o lote II.

9.8. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação justificativa a cada fornecimento faturado, devidamente atestada pela fiscalização e com destaque das alíquotas tributárias incidentes.

9.9. As Faturas/Notas Fiscais só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

9.10. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF, e que cubram a execução dos fornecimentos.

9.11. É de inteira responsabilidade da contratada a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos. 

9.12. Atendido ao disposto nos itens anteriores a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do fornecimento, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

9.13. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na cláusula 9.12, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

9.14. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

9.15. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

9.16. Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais.

10. Cláusula Dez – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

10.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

10.3. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias após o recebimento provisório do objeto contratado.

10.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.
10.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da Contratada, sujeitando-a às penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002.
10.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.
10.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços e fornecimentos contratados.
10.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual ou no caso de serem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela licitante à Codevasf, na forma do disposto nas cláusulas que dispõem sobre a aplicação das sanções administrativas, multas e rescisão do contrato, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

11. Cláusula Onze – DA MULTA

11.1. Em caso de inadimplemento por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, será aplicada sobre a licitante vencedora a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% do prazo para execução do contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.

11.2. O atraso no fornecimento/serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro constitui inadimplência passível de aplicação da multa.

11.3. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10(dez) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 10(dez) dias, contado a partir da data da comunicação.

11.4. A licitante vencedora terá um prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso a CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Sede da CODEVASF, que procederá ao seu exame.

11.5. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa.

11.6. Em caso de relevação da multa, a Codevasf reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

11.7. Caso a Diretoria Executiva da Codevasf mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

11.8. A multa é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa

12. Cláusula Doze - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado da Codevasf, formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.
12.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando o fornecimento que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, a fábrica, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

12.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Gerência da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura,  responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato.

12.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.
12.5. Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei 8.666/93, a CODEVASF, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão nº 1125/2009 – Plenário do TCU.

12.6. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. 

12.6.1. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.
12.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Gerência da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, responsável pelo acompanhamento do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista no respectivo item.
12.8. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
13. Cláusula Treze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a CODEVASF e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, e das demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

b) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

c) Apresentar documento falso;

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.

13.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

13.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.   

14. Cláusula Quatorze – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo.

14.2. A Fiscalização fará a vistoria e, se os fornecimentos/serviços estiverem de acordo com as especificações técnicas e termos do contrato e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico (TEF).

14.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada providencie as correções ou acertos apontados, após o que, estando a fiscalização de acordo, será lavrado o termo de encerramento físico de contrato, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da contratada.

14.4. A última fatura somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 

15. Cláusula Quinze - DANO MATERIAL OU PESSOAL

15.1. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução dos fornecimentos objeto desta licitação.
15.2. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre seu pessoal, sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente correrão por sua conta.

16. Cláusula Dezesseis - RESCISÃO

16.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

17. Cláusula Dezessete - PUBLICAÇÃO

17.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do artigo 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

18. Cláusula Dezoito - FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Petrolina, no Estado de Pernambuco, para dirimir questões oriundas do certame e do presente instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

Presidente da CODEVASF

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

A)____________________________     )_______________________

CPF Nº                                            


CPF Nº
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